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Formulário V– Anexo I –Res. nº009/2019 

 

Formulário relativo ao Decreto n° 16.480/2019 
 

 

REQUERIMENTO PARA DISPENSA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO TEMPORÁRIA  
 

 

PROMOTOR DO EVENTO 

*INSTITUIÇÃO PROMOTORA: 

      

*ENDEREÇO (Logradouro, nº, Bairro, Complemento): 

      

*CNPJ/MF: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

       

* TELEFONE (fixo e celular):  * EMAIL: 

  

DESCRIÇÃO DO EVENTO  

NOME: 

 

LOCAL: 

 
 

ESTIMATIVA DE PÚBLICO: 

 

 
PORTE DO EVENTO: 

 

DATA(S): 
 
HORÁRIO: 
 

      INÍCIO:       TÉRMINO: 

TIPO DO EVENTO: 
 
 

 
COBRANÇA DE INGRESSO:  (    ) Sim    (    ) Não 
 
INTERDIÇÃO DE VIA PÚBLICA:  (    ) Sim     (    ) Não  
 
MONTAGEM DE ESTRUTURA TEMPORÁRIA:  (    )  Sim    (    )  Não 
       
SHOW PIROTÉCNICO/QUEIMA DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS:  (    ) Sim     (    ) Não 
 

 
Obs.: Nos termos do Art. 10, §2º, alínea “f” do Decreto nº 16.480/2019, estrutura montada compreende a instalação 
TEMPORÁRIA de: palcos, arquibancadas, barracas, geradores, sanitários químicos, ou similares; em caso afirmativo, apresentar 
croqui da estrutura a ser montada. 
 
Havendo cobrança de ingresso, preencher o formulário IX – DECLARAÇÃO DE INGRESSOS. 
 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
NOME: 

           
 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº: 

ASSINATURA 

 

  
CPF: 
 

(*campo de preenchimento obrigatório)   

 

 

http://www.portovelho.ro.gov/
http://www.semfazonline.com/
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Formulário relativo ao Decreto n° 16.480/2019 
 

 

  

             REQUERIMENTO PARA DISPENSA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO TEMPORÁRIA 

 
∎Documentos Necessários  

 
a) Requerimento específico 

b) cópia do documento de identificação oficial com foto do representante legal do promotor de evento; 

c) Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral do CNPJ; 

Taxa de Abertura de Processo (original/quitada).  

d) croqui da área ou local do evento especificando a estrutura a ser montada: palco, gerador, 

arquibancadas, barracas, sanitários químicos, se houver; 

e) Autorização de Interdição de Via Pública expedida pela SEMTRAN, quando houver interdição; 

f) Autorização Ambiental de Evento, expedida pela Subsecretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (SEMA), ou o protocolo de sua solicitação. 

g) Auto de Vistoria contra Incêndio e Pânico (AVCIP) expedido pelo CBMRO, dentro do prazo de 

validade, referente à edificação ou, quando for o caso, a estrutura temporária montada, ou o protocolo 

de sua solicitação. 

 

∎Quando houver cobrança de ingresso: 

a) Contrato de Prestação de Serviços firmados com artistas, com firma reconhecida, e demais serviços 

contratados para a realização do evento, quando houver; 

b) cópia do contrato de prestação de serviços celebrado entre a empresa promotora e empresa 

especializada em segurança privada para eventos, (que não poderá ser inferior a 1% (um por cento) do 

público estimado); 

c) cópia de apólice de seguros de danos pessoais em benefício do público-alvo do evento, com base na 

estimativa de público autorizado. 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 
∎Para autorização dos documentos fiscais: 

 

a) formulário de Autorização para Impressão de Documentos Fiscais – AIDF, preenchido e assinado 

pelo representante legal do Estabelecimento Gráfico e da empresa; 

b) Taxa de Registro de Qualquer Natureza devidamente recolhida; 

c) modelo do ingresso a ser confeccionado, contendo: numeração tipográfica e sequencial, valor de 

face, nome do produtor do evento, número do telefone para contato, data do evento (dia/mês/ano), 

local do evento com endereço, horário do início e término do evento e número da AIDF local; 

d) cópia da Nota Fiscal de aquisição de ingressos ou congênere; 

e) cópia de contrato de prestação de serviços com empresa de vendas de ingressos online, se for caso. 

 

∎ Após confeccionados, e antes de sua  comercialização, devem os ingressos serem submetidos a 

devida autenticação pelo Fisco Fazendário Municipal. 

 

* O promotor de evento poderá fazer impressão da 2ª via do Certificado de Dispensa da Licença 

para Localização Temporária - Eventos através da internet - site www.semfazonline.com 

http://www.portovelho.ro.gov/
http://www.semfazonline.com/

